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DES. BARTOLOMEU BUENO

Corregedor Geral da Justiça

Procedimento nº 0421/2009 (Tramitação nº 01325/2009)

PORTARIA Nº 31/2010 - CGJ

Ementa: Processo Administrativo contra servidores para apurar suposta prática de crime contra a Administração Pública.

O Desembargador Bartolomeu Bueno de Freitas Morais, Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco , no uso de suas

atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos

85 e 86 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,

RESOLVE

DISSOLVER  A Comissão Processante, constituída pela  Portaria nº 258/2009 - CGJ , publicada no Diário Oficial do Estado no dia 08/07/2009,

tendo em vista o despacho de fls.84;

DESIGNAR  o Exmo. Sr. Dr. José Raimundo dos Santos Costa, Juiz Corregedor Auxiliar da 4ª Região, desta Corregedoria Geral de Justiça, para

presidir a Comissão Processante, auxiliado pelos servidores desta Corregedoria, Isaias Silva de França, matricula nº 178.709-8 e Maria Angélica

Messias B. Oliveira, matrícula nº 119.155-1, devendo a referida comissão realizar a apuração dos fatos e indicar as medidas cabíveis no prazo

estabelecido pelo artigo 220 da Lei nº 6.123/68 (Estatuto dos Servidores Públicos).

Publique-se.

Recife, 19 de fevereiro de 2010.

DES. BARTOLOMEU BUENO

Corregedor Geral da Justiça

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2010-CGJ

O Corregedor Geral da Justiça, Desembargador Bartolomeu Bueno de Freitas Morais, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

considerando a necessidade de definir a vinculação dos Escrivães da Corregedoria Geral da Justiça com as respectivas Corregedorias Auxiliares,

RESOLVE:

Art. 1º Determinar que os Escrivães abaixo indicados passem a prestar apoio e assessoramento às respectivas Corregedorias Auxiliares, conforme

vinculação abaixo:

I - Corregedoria Auxiliar da 3ª Entrância: Camilla Rosa Soares Campos, matrícula nº 182.278-0;

II - Corregedoria Auxiliar da 1ª Região: Francisco Renato Melo de Oliveira Moreira, matrícula nº 181.843-0;

III - Corregedoria Auxiliar da 2ª Região: Raquel Tavares Miranda Maciel, matrícula nº 181.739-6;

IV - Corregedoria Auxiliar da 3ª Região: Marília Carvalho de Barros Cavalcanti, matrícula nº 183.373-1;

V - Corregedoria Auxiliar da 4ª Região: Misael Xavier Arantes Filho, matrícula nº 181.925-9;

VI - Corregedoria Auxiliar para os Serviços Notarias e de Registro da Capital: Maria do Rosário Nobre Guaraná de Souza, matrícula nº

182.551-8;

VII - Corregedoria Auxiliar para os Serviços Notarias e de Registro do Interior: Janaína Gorette S. da Cruz U. Cavalcanti, matrícula nº 178.135-9.

Art. 2º Os Escrivães poderão permanecer lotados na Corregedoria Geral da Justiça, onde desenvolverão outras atividades de assessoramento

técnico.

Publique-se e Cumpra-se.

Recife, 24 de fevereiro de 2010.

Desembargador BARTOLOMEU BUENO

Corregedor Geral da Justiça


